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DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 011/2011 

 
 

Altera o § 2º do Art. 3º da Deliberação 

CONSAD nº 002/2011, que dispõe sobre as 

semestralidades dos cursos de Ensino a 

Distância para o ano de 2011 e dá outras 

providências. 

 
 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº R-

063/2011, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 
 Art. 1º  Fica alterada a redação do § 2º do Art. 3º da Deliberação CONSAD Nº 

002/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
 Art. 3º ... 

 
 § 1º ... 

 
 § 2º  Como forma de incentivar a adimplência, as parcelas mensais com 

vencimentos posteriores à matrícula ou rematrícula poderão ser pagas com desconto de 17% 

(dezessete por cento) até o dia 10 dos respectivos meses, desde que o aluno não usufrua de 

outros benefícios da UNITAU (descontos, bolsas de estudo), exceto bolsa estágio. 

 ..... 

 
 Art. 2º  Ficam ratificadas as demais disposições da Deliberação CONSAD Nº 

002/2011. 

 

 Art. 3º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 1º de junho de 2011. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária extraordinária de 31 de maio de 2011. 

 

 

                JOSÉ RUI CAMARGO 

REITOR 


